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H O M O L O G A Ç Ã O    E    A D J U D I C A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2025

Protocolo Administrativo nº 1120/2025


Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS INFECTANTES DOS GRUPOS A, B E E, ORIUNDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL


         Em ata datada de 19/11/2025, a Equipe de Licitações nº 12.134/2025, procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 050/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
        Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando  o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              
	SERVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA CNPJ Nº 03.392.348/0011-31

	Item
	Descrição
	Quant. Estimada

	Valor R$

	
	
	
	Valor Unit.
p/litro
	Valor total 

	01
	Prestação de serviços de coleta e transporte mensal, e encaminhamento para tratamento e destinação final dos resíduos da área da Saúde pertencentes aos grupos “A” e “E”, em recipientes apropriados para coleta, com veículos adequados e licenciados para o transporte conforme legislação
	2000 litros mensal
	2,40
	4.800,00

	02
	Prestação de serviços de coleta e transporte, e encaminhamento para tratamento e destinação final dos resíduos da área da Saúde pertencentes ao grupo “B” em recipientes apropriados para coleta, com veículos adequados e licenciados para o transporte conforme legislação. 
	1000 litros mensal
	2,90
	2.900,00

	Valor mensal  de até R$7.700,00

	Valor anual de até R$92.400,00



     Em conformidade com o Edital Após a assinatura do contrato a empresa deverá realizar a coleta dos resíduos mensalmente ou conforme cronograma acordado entre as partes, devendo abranger as Unidades Básicas de Saúde do município. As coletas devem ocorrer em dias e horários combinados, sem prejuízo ao funcionamento das referidas Unidades Básicas de Saúde. A cada coleta realizada deverá ser registrada com data, unidade geradora, grupo de resíduo e quantidade. O pagamento será efetuado em até 08 (oito) dias mediante a apresentação do competente documento fiscal, visada pela fiscalização do contrato.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, 28 DE NOVEMBRO DE 2025







JOSÉ CARLOS BREDA
Prefeito De Cotiporã 
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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